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f) Assegurar a rigorosa, plena e atempada execução das decisões dos 
órgãos municipais;

g) Cumprir as normas legais e regulamentares aplicáveis aos proce-
dimentos administrativos em que intervenham;

h) Assegurar a correta execução das tarefas dentro dos prazos fixados;
i) Promover e manter organizado o arquivo dos respetivos documentos 

e processos;
j) Promover a boa, devida e eficaz utilização das instalações, dos 

equipamentos e meios tecnológicos sob a sua responsabilidade;
k) Proceder à elaboração das minutas de propostas de decisão dos 

órgãos municipais sobre assuntos que delas careçam;
l) Difundir, de forma célere e eficaz, a informação que produza e se 

revele necessária ao funcionamento de outros serviços;
m) Definir metodologias e regras que visem minimizar as despesas 

com o seu funcionamento;
n) Controlar as obrigações assumidas pelo e para com o Município 

de Leiria nos contratos, acordos de parceria e protocolos de colaboração 
celebrados no âmbito das atividades específicas de cada serviço.

B) Os agrupamentos funcionais de trabalhadores, e as respetivas 
atribuições e competências, são os que a seguir se indicam:

1 — Câmara Municipal de Leiria:
1.1 — Gabinete de Relações Públicas e Geminações (GRPG):
O Gabinete de Relações Públicas e Geminações é um agrupamento 

funcional de trabalhadores, diretamente dependente do Presidente da 
Câmara Municipal, ao qual compete desenvolver todas as atividades 
que resultem de lei ou de regulamentação administrativa, ou que lhe 
sejam diretamente atribuídas por decisão superior ou na sequência de 
deliberação dos órgãos municipais, no âmbito da correspondente área 
de atuação, designadamente:

a) Informar e divulgar toda a informação de interesse público rele-
vante;

b) Definir e implementar a imagem institucional do Município;
c) Promover o registo e tratamento digital dos eventos ocorridos;
d) Coordenar e assegurar o protocolo internamente;
e) Desenvolver os procedimentos de cooperação externa, designada-

mente no âmbito das geminações.

1.2 — Serviço Médico -Veterinário (SMV):
O Serviço Médico -Veterinário é um agrupamento funcional de 

trabalhadores, diretamente dependente do Presidente da Câmara 
Municipal, ao qual compete desenvolver todas as atividades que 
resultem de lei ou de regulamentação administrativa, ou que lhe 
sejam diretamente atribuídas por decisão superior ou na sequência 
de deliberação dos órgãos municipais, no âmbito da correspondente 
área de atuação, designadamente:

a) Colaborar na execução de tarefas de inspeção e controlo higiossa-
nitário, de saneamento ou de profilaxia, de recenseamento de animais 
e emissão de guias sanitárias de trânsito;

b) Elaborar e remeter a informação relativa ao movimento nosone-
crológico de animais;

c) Promover a captura, alojamento e abate de canídeos e gatídeos;
d) Assegurar a gestão corrente do Canil Municipal de Leiria.

1.3 — Serviço de Fiscalização Geral (SFG):
O Serviço de Fiscalização Geral é um agrupamento funcional de 

trabalhadores, diretamente dependente do Presidente da Câmara Mu-
nicipal, ao qual compete desenvolver todas as atividades que resultem 
de lei ou de regulamentação administrativa, ou que lhe sejam direta-
mente atribuídas por decisão superior ou na sequência de deliberação 
dos órgãos municipais, no âmbito da correspondente área de atuação, 
designadamente:

a) Realizar ações de fiscalização e vistoriais;
b) Participar e autuar infrações contraordenacionais;
c) Prestar informação no âmbito de queixas e participações referentes 

a ações de particulares;
d) Elaborar autos, relatórios, notificações e citações.

C) (Revogada).D)São revogadas as deliberações tomadas nesta ma-
téria nas reuniões de 18 de maio de 2010, 8 de fevereiro de 2011, e de 
22 de dezembro de 2011.

E) As presentes deliberações produzem efeitos ao dia 1 de janeiro 
de 2013, sem prejuízo da suspensão dos efeitos das alterações de-
correntes da adequação orgânica na Divisão de Recursos Humanos, 
até 31.12.2014, de modo a manter a comissão de serviço da Sr.ª Dr.
ª Cláudia Catarina Sousa Almeida, nomeada com efeitos a 01.01.2012, 
para o exercício do cargo de direção intermédia de 2.º grau de Chefe 
de Divisão da Câmara Municipal de Leiria, conforme deliberado 
pela Assembleia Municipal, em 15 de dezembro de 2012, ao abrigo 
do n.º 7 do artigo 25.º da Lei n.º 49/2012 e conforme preconizado 

 Despacho n.º 16787/2013
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se público o meu despacho de 11 de 
dezembro de 2013, que alterou, com efeitos ao dia 1 de janeiro de 2014, 
o meu despacho de 18 de dezembro de 2012, que criou as subunidades 
orgânicas e conformou a estrutura interna dos serviços do Município de 
Leiria, proferido no uso da competência prevista no artigo 8.º do referido 
diploma, o qual se republica.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Raul Castro.

Republicação da adequação da estrutura orgânica, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, às regras e critérios previstos 
na Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto — Competências do Presidente da 
Câmara Municipal (artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 305/2009):

Subunidades orgânicas e conformação da estrutura interna do Mu-
nicípio de Leiria

A) As subunidades orgânicas flexíveis, tendo em conta o limite fixado 
pela Assembleia Municipal, e as respetivas competências, são as que 
a seguir se indicam:

1 — Câmara Municipal de Leiria (CML):
a) A Divisão Financeira (DIF) integra duas subunidades orgânicas 

(SO) com o nível de Secção, coordenadas por coordenadores técnicos, 
às quais compete, em geral, prestar o apoio administrativo às suas ativi-
dades, nas áreas de contabilidade (SODIF — Contabilidade) e tesouraria 
(SODIF — Tesouraria);

b) A Divisão de Aprovisionamento e Património (DIAP) integra uma 
subunidade orgânica (SO) com o nível de Secção, coordenada por um 
coordenador técnico, à qual compete, em geral, prestar o apoio admi-
nistrativo às suas atividades (SODIAP);

c) O Departamento de Infraestruturas e Manutenção (DIEM) integra 
duas subunidades orgânicas (SO) com o nível de Secção, coordena-
das por coordenadores técnicos, às quais compete, em geral, prestar o 
apoio administrativo às suas atividades (SODIEM) e na área do trânsito 
(SODIEM — Trânsito);

d) O Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU) 
integra uma subunidade orgânica (SO) com o nível de Secção, coorde-
nada por um coordenador técnico, à qual compete, em geral, prestar o 
apoio administrativo às suas atividades (SODPGU);

e) A Divisão de Ação Cultural, Museus e Turismo (DIACMT) integra 
uma subunidade orgânica (SO) com o nível de Secção, coordenada por 
um coordenador técnico, à qual compete, em geral, prestar o apoio 
administrativo às suas atividades (SODIACMT);

f ) (Revogada.)
g) A Divisão de Juventude, Educação e Biblioteca (DIJEB) integra 

uma subunidade orgânica (SO) sem nível de Secção, coordenada por um 
coordenador técnico, à qual compete, em geral, prestar o apoio técnico-
-administrativo ao sector de atividade Biblioteca (SODIJEB — Bi-
blioteca).

h) A Divisão de Desenvolvimento Social (DIDS) integra uma subuni-
dade orgânica (SO) com o nível de Secção, coordenada por um coorde-
nador técnico, à qual compete, em geral, prestar o apoio administrativo 
às suas atividades, na área dos Cemitérios (SODIDS — Cemitério).

B) A conformação da estrutura interna das unidades orgânicas, tendo 
em conta a deliberação tomada pela Assembleia Municipal, na sua ses-
são de 15 de dezembro de 2012, alterada em 6 de dezembro de 2013, 
a deliberação tomada pela Câmara Municipal, na sua reunião de 18 de 
dezembro de 2012, alterada em 10 de dezembro de 2013, bem como o 
teor da alínea A) que antecede, encontra -se em anexo (Organograma).

C) São revogados os despachos proferidos nesta matéria em 8 de 
fevereiro de 2011 e em 22 de dezembro de 2011.

D) O presente despacho produz efeitos ao dia 1 de janeiro de 2013, 
sem prejuízo da suspensão dos efeitos das alterações decorrentes da 
adequação orgânica na Divisão de Recursos Humanos, até 31.12.2014, 
de modo a manter a comissão de serviço da Sr.ª Dr.ª Cláudia Catarina 
Sousa Almeida, nomeada com efeitos a 01.01.2012, para o exercício do 
cargo de direção intermédia de 2.º grau de Chefe de Divisão da Câmara 
Municipal de Leiria, conforme deliberado pela Assembleia Municipal, 
em 15 de dezembro de 2012, ao abrigo do n.º 7 do artigo 25.º da Lei 
n.º 49/2012 e conforme preconizado no parecer n.º: DAJ 266/12, de 
14 de novembro de 2012, elaborado pela Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC).

no parecer n.º: DAJ 266/12, de 14 de novembro de 2012, elaborado 
pela Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro (CCDRC).
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ANEXO

1 — Câmara Municipal de Leiria (Organograma): 

 207473744 

 Despacho n.º 16788/2013
Em cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º do Decreto -Lei 

n.º 305/2009, de 23 de outubro, torna -se pública a deliberação da Assembleia 
Municipal de Leiria, de 06 de dezembro de 2013, que alterou, com efeitos 
ao dia 1 de janeiro de 2014, a estrutura nuclear dos serviços do Município 
de Leiria, aprovada por deliberação de 15 de dezembro de 2012, tomada 
no uso da competência prevista no artigo 6.º do referido diploma, a qual 
se republica.

11 de dezembro de 2013. — O Presidente da Câmara Municipal, 
Raul Castro.

Republicação da adequação da estrutura orgânica, nos ter-
mos do Decreto -Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro, às 
regras e critérios previstos na Lei n.º 49/2012, de 29 de 
agosto — Competências da Assembleia Municipal (ar-
tigo 6.º do Decreto -Lei n.º 305/2009).
A) A organização interna dos serviços municipais obedece ao modelo 

de estrutura hierarquizada, por se considerar mais adequado à prosse-
cução das atribuições do Município.

B) A estrutura nuclear dos serviços municipais, e as correspondentes 
unidades orgânicas nucleares, são as que a seguir se indicam:

Estrutura nuclear dos serviços do Município de Leiria
1 — Câmara Municipal de Leiria (CML):
1.1 — A Câmara Municipal de Leiria, para a prossecução das atribui-

ções do Município e das competências cometidas aos correspondentes 
órgãos, organiza -se da seguinte forma:

a) Direção Municipal de Administração (DMA);
b) Departamento Administrativo e Financeiro (DAF);
c) Departamento de Infraestruturas e Manutenção (DIEM);
d) Departamento de Planeamento e Gestão Urbanística (DPGU).

1.2 — As competências das unidades orgânicas referidas no ponto 
1.1 que constituem as unidades nucleares da estrutura interna são as 
seguintes:

1.2.1 — Direção Municipal de Administração (DMA):
A Direção Municipal de Administração é uma unidade orgânica dire-

tamente dependente do Presidente da Câmara Municipal, à qual compete 
desenvolver todas as atividades que resultem de lei ou de regulamentação 
administrativa, ou que lhe sejam diretamente atribuídas por decisão su-
perior ou na sequência de deliberação dos órgãos municipais, no âmbito 
da correspondente área de atuação, designadamente:

a) Definir, coordenar e orientar a atuação das unidades orgânicas 
instrumentais e operacionais representativas das grandes áreas de atu-
ação do Município, a saber: administrativa, financeira, informática, 
infraestruturas, manutenção, planeamento, gestão urbanística, juventude, 
educação, biblioteca, ação cultural, museus, turismo, desenvolvimento 
económico, ambiente, desporto e desenvolvimento social;

b) (Revogada). O titular do cargo de direção superior de 1.º grau de 
Diretor Municipal de Administração é recrutado de entre indivíduos 
com licenciatura na área do direito e ou da gestão, com o seguinte perfil: 
capacidade de liderança e gestão das pessoas, visão estratégica, capaci-
dade de planeamento e organização, capacidade de decisão, capacidade 
de orientação para a inovação e mudança, capacidade de análise da 
informação e sentido crítico, experiência profissional e formação técnica 
na área de atuação da unidade orgânica; exercendo as suas funções nos 
termos definidos na carta de missão. O Diretor Municipal de Adminis-
tração, para além da prossecução das competências legalmente previstas, 
deverá assistir às reuniões da Câmara Municipal e rever as respetivas atas.

1.2.2 — Departamento Administrativo e Financeiro (DAF):
O Departamento Administrativo e Financeiro é uma unidade orgânica 

diretamente dependente da Direção Municipal de Administração, ao qual 
compete desenvolver todas as atividades que resultem de lei ou de regu-
lamentação administrativa, ou que lhe sejam diretamente atribuídas por 
decisão superior ou na sequência de deliberação dos órgãos municipais, 
no âmbito da correspondente área de atuação, designadamente:

a) Promover de forma integrada o suporte jurídico e garantir a lega-
lidade na atuação do município;

b) Assegurar de forma integrada a existência de mecanismos admi-
nistrativos adequados à promoção da ligação entre os diversos serviços 
municipais e destes com os munícipes;

c) Dirigir de forma integrada e coordenada as atividades de gestão 
financeira;

d) Garantir de forma integrada a contratação dos bens e serviços 
necessários à atividade do município;

e) Supervisionar os processos de aquisição, alienação e gestão dos 
bens móveis e imóveis;

f) Gerir de forma integrada e coordenada os recursos humanos.

O titular do cargo de direção intermédia de 1.º grau de Diretor do 
Departamento Administrativo e Financeiro é recrutado de entre trabalha-
dores com licenciatura na área do direito e ou da economia e ou da gestão, 
com o seguinte perfil: capacidade de liderança e gestão das pessoas, visão 
estratégica, capacidade de planeamento e organização, capacidade de 
decisão, capacidade de orientação para a inovação e mudança, capacidade 
de análise da informação e sentido crítico, experiência profissional e 
formação técnica na área de atuação da unidade orgânica.

1.2.3 — Departamento de Infraestruturas e Manutenção (DIEM):
O Departamento de Infraestruturas e Manutenção é uma unidade orgâ-

nica diretamente dependente da Direção Municipal de Administração, ao 
qual compete desenvolver todas as atividades que resultem de lei ou de 
regulamentação administrativa, ou que lhe sejam diretamente atribuídas 
por decisão superior ou na sequência de deliberação dos órgãos muni-
cipais, no âmbito da correspondente área de atuação, designadamente:

a) Gerir a manutenção de edifícios, vias, máquinas, viaturas, espaços 
verdes e parques;




